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FONTES DAS OBRIGAÇÕES: RESPONSABILIDADE CIVIL, ATOS UNILATERAIS 

E OUTRAS FONTES 

Professor Dr. Marco Fábio Morsello (mmorsello@usp.br) 

3º ano (período noturno) - 4ª feira (21h40 – 23h15). 

 

I. PROGRAMA 

 

 Data Tema 

1 14.04.2021 Evolução da responsabilidade civil. Das origens do Homo Sapiens 

à pós-modernidade. 

2 21.04.2021 FERIADO. 

3 28.04.2021 Conceito de responsabilidade civil. Funções da Responsabilidade 

Civil. Responsabilidade civil e responsabilidade penal. 

Responsabilidade contratual e extracontratual. Responsabilidade 

subjetiva e objetiva. Da culpa ao risco. As cláusulas gerais de 

Responsabilidade Civil no Código Civil. 

4 05.05.2021 Pressupostos da responsabilidade civil. Dolo e culpa. Graus de 

culpa. Risco e outros nexos de imputação. A responsabilidade civil 

pelo risco da atividade. Risco proveito. Risco empresarial. Risco 

integral. Risco administrativo. Responsabilidade civil da pessoa 

jurídica de direito público. A responsabilidade civil decorrente dos 

atos abusivos do Direito. Ilicitude e ponderação de valores. 

Responsabilidade civil por atos lícitos. 

5 12.05.2021 Nexo de causalidade. A teoria da causalidade adequada e o nexo 

causal probabilístico. Concausas. Causalidade alternativa. 

Excludentes e flexibilização do nexo causal. Legítima defesa. 

Exercício regular de um direito. Estado de necessidade. Caso 

fortuito e força maior. Fortuito interno e externo. Fato de terceiro. 

Fato da vítima. Risco de desenvolvimento. Da cláusula de não 

indenizar. Da assunção do risco pelo devedor. 

6 19.05.2021  O dano. Dano direto e indireto. Dano material e extrapatrimonial. 

Dano estético. Dano coletivo. Classificação dos danos. Punitive 

damages. Novos danos. Responsabilidade por perda de uma chance. 

7 26.05.2021 Seminário 1: Caso “Chapecoense”. 

8 02.06.2021 Quantificação dos danos. Princípio da reparação integral. 

Indenização tarifada. Critérios de fixação. Verbas. Dano emergente. 

Lucro cessante. Interesse positivo e interesse negativo. Pensão. 

Formação de Capital. Arbitramento da indenização por dano moral. 

Culpa concorrente. Clausula Penal. Abrangência. Indenização 

suplementar. 



 

 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 
 

Departamento de Direito Civil 

 

_______________________________________________________________________________ 
Largo de São Francisco, 95 – Centro, São Paulo, SP, Brasil – CEP 01005-010 – www.direito.usp.br 

9 09.06.2021 Responsabilidade civil contratual. Visão contemporânea do Direito 

das Obrigações. Adimplemento e “perturbação das prestações”. 

Adimplemento substancial. Violação positiva da prestação. 

Inadimplemento antecipado do contrato. O terceiro cúmplice. 

Proteção aquiliana do crédito.   

10 16.06.2021 Responsabilidade civil por fato de outrem. A responsabilidade dos 

pais pelos atos dos filhos. Responsabilidade do empregador e do 

preponente pelos atos dos empregados e prepostos. 

Responsabilidade pelo fato da coisa. Responsabilidade pela ruína 

dos edifícios e pelos objetos deles despejados. Responsabilidade 

pelo fato dos animais. 

11 23.06.2021 Responsabilidade civil dos médicos. Responsabilidade civil dos 

bancos. Responsabilidade civil dos hotéis. A hospedagem gratuita. 

Responsabilidade civil do construtor. Responsabilidade do 

transportador. Responsabilidade do produtor pelo fato do produto. 

12 30.06.2021 Seminário 2: Caso do “Navio de Suez”. 

13 07.07.2021 I. Atos Unilaterais: Promessa de recompensa. Gestão de negócios. 

Pagamento indevido. Enriquecimento sem causa. 

 

II. AVALIAÇÃO  

a. Seminários 

Ao longo do curso, serão realizados 02 (dois) seminários relativos aos temas 

especificados no programa acima, sendo atribuído até 0,5 (meio) ponto por aluno em cada um 

dos seminários. Assim, independente da nota dos trabalhos abaixo mencionados, cada aluno 

poderá receber até 1,0 (um) ponto extra em sua média. 

Os seminários compreenderão a discussão de determinado caso prático em grupos, que 

representarão os interesses em conflito e simularão um julgamento, com exposição oral dos 

argumentos das partes e da decisão dos magistrados. Com base no programa sugerido, serão 

encaminhados oportunamente aos alunos documento contendo a exposição fática do caso. 

Tendo em vista a dinâmica das aulas, sugere-se que os grupos se reúnam previamente à 

apresentação do seminário para debater os argumentos entre si e estabelecer a linha de defesa, 

de forma que, no dia da apresentação, um aluno de cada grupo fique responsável pela relatoria 

do caso e a exposição dos argumentos. Para referência e apropriada avaliação, sugere-se, ainda, 

que cada grupo prepare um roteiro da apresentação, contendo a estratégia argumentativa e a 

qualificação dos integrantes (nome e nº USP). 
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A formação dos grupos com o nome completo de seus integrantes e nº USP deve ser 

enviada aos monitores da disciplina, impreterivelmente, até as 12h00 da data de cada 

seminário. 

 

b. Trabalhos 

Para além dos seminários, a avaliação consistirá em 2 (dois) artigos (um em cada 

bimestre) de até 15 (quinze) páginas cada, letra Times New Roman, tamanho 12, espaçamento 

1,5 e sobre os temas elencados abaixo. Neste limite de páginas, não estão incluídas as páginas 

relativas à capa, ao índice e às referências bibliográficas. Será atribuída ao(a) aluno(a) nota de 

0 (zero) a 10 (dez) por cada trabalho. 

Os trabalhos deverão ser elaborados por grupos de até 04 (quatro) alunos e terão de 

abordar, de forma original, não apenas questões tratadas em aulas ministradas durante o curso, 

mas também aspectos legais, doutrinários e jurisprudenciais sobre os respectivos temas, a seguir 

elencados: 

 

Avaliação Intermediária 

Roberta, com trinta e cinco anos de idade, optou por realizar tratamento que 

possibilitasse uma sonhada gravidez, já que ela e seu marido tentavam há três anos a 

concepção natural, mas não obtiveram sucesso. Após seis meses de tratamento com a Dra. 

Cintia, especializada em tratamentos de fertilização, decidiram pela realização de cirurgia de 

simples investigação para avaliar melhor o aparelho reprodutor da paciente. Assim, Roberta 

foi encaminhada para o Dr. Rodrigo, que era habituado a procedimentos dessa natureza. 

Após a realização de todos os exames preparatórios, a paciente foi esclarecida quanto ao 

objeto e profundidade do procedimento cirúrgico, sendo-lhe explicado que o escopo era de 

analisar a regularidade de seus órgãos reprodutores. 

Durante a realização do procedimento, o Dr. Rodrigo examinou todos os órgãos de 

Roberta, constatando a presença de aderência entre órgãos de seu aparelho reprodutor, o que 

poderia, em tese, influenciar na viabilidade da concepção buscada pela paciente e seu 

companheiro. Por tal razão, e considerando que Roberta estava sedada, o médico responsável 
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optou por desfazer a aderência, já que se tratava de procedimento relativamente simples e que 

evitaria nova cirurgia pela paciente. 

Ocorre que, embora realizada com a melhor técnica possível e observando todos os 

cuidados médicos imponíveis, a decisão resultou em lesão de vasos sanguíneos e consequente 

hemorragia intensa da paciente. Para evitar o óbito de Roberta, Dr. Rodrigo agiu rapidamente, 

optando por retirar completamente todo o aparelho reprodutor da paciente a fim de estancar 

o sangramento e garantir sua vida, o que foi alcançado. 

Ao recobrar a consciência e passar por semanas de recuperação no hospital, Roberta 

resolveu processar o médico responsável pela cirurgia (Dr. Rodrigo), bem como o Hospital 

em que foi realizado o procedimento. Em síntese, a autora alegou a existência de erro médico, 

considerando que não houve consentimento válido para a realização do procedimento. Ainda, 

sustentou ter sofrido intenso dano moral após os fatos narrados, bem como a presença de dano 

estético pela retirada de seu aparelho reprodutor. Por fim, alegou que perdeu a chance de gerar 

o tão sonhado filho, requerendo a indenização por todos os prejuízos descritos. 

Considerando-se o deslinde fático narrado, o grupo deverá elaborar trabalho escrito, nos 

termos propostos, que responda aos seguintes questionamentos: 1) Quais os regimes jurídicos 

aplicáveis? 2) Houve erro médico no caso tratado? 3) O Hospital é responsável por eventual 

indenização? 4) Quais os danos possivelmente indenizáveis na situação de Roberta? 

Na elaboração das respostas, espera-se que o grupo, além da lei, utilize argumentos 

embasados por doutrina e jurisprudência. 

 

Avaliação Final 

Gilberto, membro da Polícia Militar do Estado de São Paulo, guiando viatura pelas ruas 

da Capital, avista atividade suspeita por parte de um motorista e sinaliza ao mesmo que 

estacione e desça do veículo. O motorista, todavia, em vez de acatar o comando foge em 

desabalada carreira e Gilberto inicia perseguição, com as sirenes ligadas.  Arthur, motorista a 

serviço da Seu Banquete Ltda., atrasado para a entrega de uma ceia a um cliente da empresa, 

decide cruzar o sinal vermelho no mesmo momento em que Gilberto vinha pela rua 

perpendicular com sua viatura, em altíssima velocidade.  
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Diante do abrupto aparecimento de Arthur, Gilberto tenta desviar do veículo daquele, 

mas perde o controle da viatura e acaba por se chocar contra a vitrine da loja CN Vestidos de 

Noiva Ltda., destruindo não apenas a vidraça como todos os vestidos ali expostos. A viatura 

sofreu danos amplos e irreparáveis, e Gilberto sofreu leves escoriações. Arthur e seu veículo 

saíram ilesos. Vitória, uma cliente que se encontrava na loja, prestes a fechar um negócio, 

horrorizada com o ocorrido, retira-se do estabelecimento e nunca mais retorna. 

A empresa CN Vestidos de Noiva Ltda., devidamente representada nos termos de seus 

atos societários, ajuíza ação em face de Gilberto e do Estado de São Paulo, pleiteando 

ressarcimento dos seguintes danos: (i) custos para reparo da fachada do imóvel; (ii) valor de 

venda dos vestidos inutilizados; (iii) danos decorrentes da perda do negócio que não se 

efetivou por conta da debandada de Vitória; e (iv) danos correspondentes ao faturamento 

impossibilitado pelo fechamento da loja durante o período das obras de reparo. 

Diante da situação acima, indaga-se: 

A) Gilberto e/ou o Estado de São Paulo devem ser responsabilizados pelo ocorrido? Caso 

contrário, a quem deve ser imputada a responsabilidade?; B) Conforme a resposta dada a (A), 

qual o regime jurídico aplicável ao caso em tela?; C) ainda conforme a resposta dada a (A), 

assiste direito de regresso, em favor da parte responsável, em face de algum terceiro envolvido 

no imbróglio?; e D) com relação a quais dos danos pleiteados a empresa autora tem direito de 

indenização? 

Na elaboração das respostas, espera-se que o grupo, além da lei, utilize argumentos 

embasados por doutrina e jurisprudência. 

 

ATENÇÃO: Os trabalhos deverão ser entregues, via sistema moodle, até às 23h59 dos 

dias 02.06.2021 e 07.07.2021, respectivamente. 
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vigência ao Código Civil. (Estudos em homenagem ao Professor Carlos Alberto Dabus Maluf), 

São Paulo, Saraiva, 2013.  
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BAUMAN, Zygmunt. Tempos líquidos (trad. Carlos Alberto Medeiros). Rio de Janeiro: Zahar, 

2007.  
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FLÓREZ-VALDÉS, Joaquín Arce. El derecho civil constitucional. Madrid: Civitas, 1991. 

FRADA, Manuel A. Carneiro Da. Teoria da confiança e responsabilidade civil. Coimbra: 

Almedina, 2004.  

GALLO, Paolo. Arricchimento senza causa e quasi contratti (i rimedi restitutori). Trattato di 

Diritto Civile diretto da Rodolfo Sacco. Torino: UTET, 1996.  

GAMBARO, Antonio. La proprietà. Milano, Giuffrè, 1990. 
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GHESTIN, Jacques. Traité de droit civil: les obligations; le contrat; formation. 2.ed. Paris: 

LGDJ, 1988.  

GIDDENS, Anthony. Runaway World. How globalisation is reshaping our lives. London: 

Profile Books, 2002.  
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da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo. vol 101, 2006, pp. 111-152.  

LOUREIRO, Francisco Eduardo. A propriedade como relação jurídica complexa. Rio de 
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TUNC, André. La responsabilité civile. Paris: Economica, 1981.  

VELOSO, Zeno. Direito Civil Constitucional e outros estudos em homenagem ao Prof. Zeno 

Veloso. Uma visão luso-brasileira. Pastora do Socorro Teixeira Leal (coord). Rio de Janeiro: 

Forense. Grupo GEN. São Paulo: Editora Método, 2014.  

VICENTE, Dário Moura. Direito Comparado. Introdução e parte geral. v. 1. Coimbra: 

Almedina, 2008.  
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